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Em caso de surgimento de vagas com regime de trabalho diferente do
especificado no item 1, para a mesma área e campus, os candidatos poderão ser
aproveitados e contratados no regime diferente daquele oferecido inicialmente.

Caso o candidato não aceite ou não se manifeste no prazo previsto no item 7.8
sobre a contratação em regime de trabalho diferente do especificado no item 1, ele
continuará na lista de classificação da carga horária ofertada inicialmente.

Se durante a vigência do contrato, houver redução na carga horária/aulas e não
for possível, alterar o regime de trabalho, o contratado poderá exercer suas atividades
também nos demais Campi do IFMT, para complementar a carga horária e desde que não
enseje na formalização de um novo contrato.

Para fins de contratação, o candidato será convocado através dos dados
informados na ficha de inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento
da mesma.

No ato da contratação, a Coordenação de Gestão de Pessoas do campus deverá
verificar na base de dados dos órgãos e entidades responsáveis as informações sobre:
situação eleitoral e antecedentes criminais, conforme o Decreto nº 9.094 de 17.07.2017.

A contratação do candidato ficará condicionada à obtenção de certidão de
quitação eleitoral e de certidão negativa de antecedentes criminais.

Caso o sistema aponte pendências, o candidato será notificado pela
Coordenação e terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para regularizar sua situação e
apresentar as referidas certidões.

Dos requisitos para contratação:
a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado, na forma

estabelecida neste edital;
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último caso, estar

amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, nos termos do §1.°
do art. 12 da Constituição Federal;

c) Se estrangeiro, deverá comprovar ser portador de visto permanente ou
apresentar comprovante de protocolo de solicitação de visto permanente;

d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
e) Não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles

permitidos pela Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988 e mediante
comprovação de compatibilidade de horário;

f) Não ser ocupante de Cargo de Professor do Magistério Superior, Professor de
Ensino de 1.° e 2.° Graus, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, temporário ou substituto das Instituições Federais de
Ensino, nos termos do inciso I, § 1,°, do art. 6.° da Lei n.º 8.745/93 ou de qualquer cargo,
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;

g) Não poderão ser contratados ou recontratados os candidatos que já tiverem
sido contratados na administração pública federal, nos termos da Lei n.º 8.745/93,
independente do período do exercício do contrato e da Instituição, exceto aqueles cujos
contratos tenham sido extintos há mais de 24 (vinte e quatro) meses;

h) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
i) Estar quite com as obrigações militares, caso aplicável aos candidatos do sexo

masculino.
j) Estar em gozo dos direitos políticos;
k) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com

a investidura em cargo público federal, prevista no art. 137 da Lei n.º 8.112/90 ou que
tenha sido condenado por improbidade administrativa com proibição de contratar com o
Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n. 8.429/1992;

m) Não exercer gerência ou administração de sociedade privada, personificada
ou não;

O candidato deverá apresentar as seguintes declarações, devidamente
assinadas:

a) Autorização de acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de
Pessoa Física, de acordo com o art. 13 da Lei n.º 8.429/1992, o art. 1.º da Lei n.º
8.730/1993 e Decreto n. 10.571/2020;

b) Declaração de inexistência de acúmulo de cargo;
c) Termo de Aceite e de autorização de uso de imagem/voz para fins

específicos.
A atualização do endereço indicado no Formulário de Inscrição e o atendimento

às convocações, desde o momento da inscrição até o momento da convocação, são de
responsabilidade exclusiva do candidato.

O candidato classificado poderá ser convocado para contratação através de
telefone, e-mail e correspondência direta para o endereço constante no formulário de
Inscrição, obrigando-se a declarar, por escrito, se aceita ou não a contratação.

O não pronunciamento do convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da convocação, permitirá ao IFMT convocar o próximo candidato
classificado.

Caso o Campus a qual o candidato participou do processo seletivo, foi aprovado
e convocado, ainda tenha atividades remotas, o candidato deverá dispor de equipamentos
e internet para ministrar as aulas e desempenhar outras atividades do Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

A Coordenação Geral de Gestão de pessoas poderá exigir, a qualquer tempo,
apresentação dos documentos originais dispostos no item 2.3 deste edital assim como os
demais documentos necessários para contratação.

De acordo com a conveniência e o interesse exclusivo da Administração, poderá
ser autorizada o aproveitamento de candidatos aprovados e/ou classificados, e ainda não
contratados, no presente processo seletivo para exercício em outros Campus do IFMT,
desde que observada rigorosamente a ordem de classificação e a área de
atuação/formação.

Havendo candidatos aprovados e/ou classificados para a mesma área, porém
em Campus diferentes, haverá a classificação única por ordem de pontuação, para fins de
aproveitamento.

A contratação para exercício em outro Campus, realizada por meio de
aproveitamento a que trata o item 8.11 deste Edital, impossibilita posterior contratação do
candidato em qualquer Campus do IFMT, acarretando, portanto, o fim de sua participação
no processo seletivo.

A contratação dos professores substitutos aprovados e/ou classificados só será
efetivada mediante prévia autorização do Governo Federal.

As atribuições do cargo estão relacionadas ao desenvolvimento das atividades
de ensino, pesquisa e extensão em todas às áreas de sua formação, nos diversos níveis e
modalidades de ensino, e ainda, atividades de assessoramento, assistência, participação em
comissões, projetos além de outras previstas no contrato e nas demais normas da
Instituição e legislação vigente.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Será sumariamente excluído do certame, o candidato que:
a. realizar, a inexatidão de afirmativas ou a falsidade de documentos ainda que

verificada após a homologação dos resultados, implicará na eliminação sumária do
candidato. Serão declarados nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela
decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial;

b. tornar-se culpado de incorreção ou descortesia para alguns dos
examinadores, seus auxiliares e autoridades presentes à realização do exame;

c. tentar ou utilizar meios fraudulentos.
Todas as informações acerca de vagas e realização do certame devem ser

obtidas no campus de interesse do candidato.
O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses a contar da

data da publicação da homologação dos resultados no Diário Oficial da União, sem
possibilidade de prorrogação.

A inscrição no exame simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a
tácita aceitação das obrigações estabelecidas neste Edital, não podendo o candidato
alegar sua ignorância.

A aprovação e a classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado
constitui mera expectativa de direito à contratação, ficando este ato condicionado à
rigorosa observância da ordem classificatória, do interesse e conveniência da
Administração e demais disposições legais.

Após ser efetivado o contrato, não será permitida a alteração quanto ao posicionamento
na tabela salarial do docente.
Aplica-se ao pessoal contratado o disposto nos artigos 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104
a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e
c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II
e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira parte, a III, e §§ 1º
a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
9.8 Recursos contra o presente Edital poderão ser feitos por meio de manifestação junto
à Reitoria do IFMT no endereço eletrônico capes.propessoas@ifmt.edu.br, no período de
quarenta e oito horas contadas a partir da publicação no Diário Oficial da União.
Este edital e seus anexos, bem como editais complementares e resultados que venham
a ser publicados estarão disponíveis nos sites selecao.ifmt.edu.breifmt.edu.br
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora designada pelo Reitor do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso.
Dúvidas e informações referentes ao processo seletivo poderão ser encaminhadas para o
e-mail capes.propessoas@ifmt.edu.br ou nos e-mails descritos na tabela constante no
item 4.2.4.22 deste edital.
O candidato será inteiramente responsável por acompanhar todas as fases deste processo
seletivo, além de atentar-se aos anexos, editais complementares e retificadores
disponibilizados nos sites selecao.ifmt.edu.br e ifmt.edu.br, e por obter informações junto
aos campis e/ou a Coordenação de Admissão de Pessoal e Estágio
(capes.propessoas@ifmt.edu.br) sobre quaisquer dúvidas deste certame.
O candidato será responsável por todo e qualquer erro e/ou omissão de dados no
processo seletivo simplificado, bem como pelas demais informações prestadas. O
candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não atenda a todas as condições
estabelecidas neste edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão
anulados todos os atos decorrentes, em qualquer fase do processo seletivo e de
contratação, mesmo que o fato seja constatado posteriormente, além de sujeitar-se às
penalidades cabíveis previstas no Código Penal Brasileiro e nas demais legislações
vigentes.
Todas as etapas deste certame acontecerão no horário de Mato Grosso.
Considerando implementação do retorno das atividades acadêmicas e administrativas
presenciais, as atividades desenvolvidas pelos profissionais participantes deste processo
seletivo, serão realizadas presencialmente.
Recursos contra o presente Edital poderão ser feitos por meio de manifestação junto à
Reitoria do IFMT no endereço eletrônico capes@ifmt.edu.br, no período de quarenta e
oito horas contadas a partir da publicação no Diário Oficial da União.
O edital na íntegra e seus anexos, bem como editais complementares e resultados que
venham a ser publicados estarão disponíveis nos sites selecao.ifmt.edu.br e
ifmt.edu.br.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS
Reitor

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO DO SUL

CAMPUS DOURADOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 155848 - CAMPUS DOURADOS

Número do Contrato: 3/2018.
Nº Processo: 23347.004996/2018-44.
Pregão. Nº 2/2018. Contratante: INST.FED.DO MS/CAMPUS DOURADOS. Contratado:
15.254.654/0001-19 - EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI. Objeto:
Prorrogação por mais 12 meses. Vigência: 21/08/2022 a 21/08/2023. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.542,50. Data de Assinatura: 03/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/06/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2022 - UASG 158122 - IF DE MINAS GERAIS

Nº Processo: 23208.002293/2022-52.
Dispensa Nº 204/2022. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE MINAS GERAIS.
Contratado: 29.262.052/0001-18 - FEDERACAO NACIONAL DE EDUCACAO E INTEGRAC AO
DOS SURDOS. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
locação de mão-de-obra nível superior especializado para atendimento a pessoas com
deficiência (pcd), nos termos da legislação, matriculados regularmente em cursos técnicos
de nível médio e em cursos de nível superior no âmbito do ifmg campus ouro branco, que
serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo à dispensa de
licitação..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XX. Vigência: 20/06/2022 a
19/06/2023. Valor Total: R$ 52.339,20. Data de Assinatura: 06/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2022 - UASG 158122 - IF DE MINAS GERAIS

Nº Processo: 23208.002286/2022-51.
Dispensa Nº 204/2022. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE MINAS GERAIS.
Contratado: 29.262.052/0001-18 - FEDERACAO NACIONAL DE EDUCACAO E INTEGRAC AO
DOS SURDOS. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
locação de mão-de-obra nível superior especializado para atendimento a pessoas com
deficiência (pcd), nos termos da legislação, matriculados regularmente em cursos técnicos
de nível médio e em cursos de nível superior no âmbito do ifmg campus bambuí, que serão
prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo à dispensa de
licitação..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XX. Vigência: 20/06/2022 a
19/06/2023. Valor Total: R$ 53.148,00. Data de Assinatura: 06/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2022 - UASG 158122 - IF DE MINAS GERAIS

Nº Processo: 23208.002295/2022-41.
Dispensa Nº 204/2022. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE MINAS GERAIS.
Contratado: 29.262.052/0001-18 - FEDERACAO NACIONAL DE EDUCACAO E INTEGRAC AO
DOS SURDOS. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de
locação de mão-de-obra nível superior especializado para atendimento a pessoas com
deficiência (pcd), nos termos da legislação, matriculados regularmente em cursos técnicos
de nível médio e em cursos de nível superior no âmbito do ifmg campus piumhi, que serão
prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo à dispensa de
licitação..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XX. Vigência: 20/06/2022 a
19/06/2023. Valor Total: R$ 53.929,68. Data de Assinatura: 06/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2022 - UASG 158122 - IF DE MINAS GERAIS

Nº Processo: 23208.002285/2022-14.
Dispensa Nº 204/2022.
Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE MINAS GERAIS.
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